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natalino de 2023 do Município de Sobral/CE”, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Sra. 
Gleiciane Lira de Moraes, Gerente da COIPU/SESEP; II - FISCAL: Sr. 
Francisco Judielson Machado Ferreira, Gerente da COIPU/SESEP. Art. 2º 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria da Conservação e Serviços Públicos de 
Sobral, Estado do Ceará, aos 08 de novembro de 2023. CARLOS 
EVANILSON OLIVEIRA VASCONCELOS - Secretário da Conservação e 
Serviços Públicos. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2021 - 
SECJEL. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, representada por seu Secretário, o 
Sr. Eugênio Parceli Sampaio Silveira. CONTRATADA: SOBRALENSE 
TRANSPORTE E TURISMO - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.028.750/0001-50. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o 
presente aditivo no Edital do Pregão Eletrônico nº 123/2021 e no artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: O presente aditivo ao contrato 
supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de VIGÊNCIA, por 
mais 12 (doze) meses, compreendendo o período do dia 20 de outubro de 
2023 a 20 de outubro de 2024, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. Sobral/CE, 19 de 
outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Eugênio Parceli Sampaio Silveira. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Sr. Oscar Ponte de Alcântara. COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECJEL - Lucas Loiola Aragão. 

PORTARIA N° 009/2023 - SECJEL - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAIS DOS CONTRATOS DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER (SECJEL). O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SECJEL; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1º Designar os servidores relacionados no 
Anexo Único desta Portaria, como GESTORES e FISCAIS dos contratos da 
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, com a finalidade de realizar o 

acompanhamento e fiscalização dos referidos instrumentos. Art. 2º Compete 
ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter 
do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Ficam 
válidos os atos praticados pelos gestores e fiscais dos contratos, anteriores a 
edição desta portaria, haja vista a designação feita nos editais das licitações, 
instrumentos contratuais e/ou outros meios. Art. 5° Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 
aos 08 de novembro de 2023. EUGÊNCIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA 
- Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2023 - SESEC. PROCESSO n° 
P223686/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa EMPRESA JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.970.003/0001-98. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento a Ata de Registro de Preço n° 014/2023 - SEPLAG e o edital do 
Pregão Eletrônico n° 23002 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de Material de Expediente V (TNT e clips) 
para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município 
de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA 
(itens 06 e 09). VALOR GLOBAL: R$ 165,00 (Cento e sessenta e cinco 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04. 0401. 08. 182. 0440. 
1384. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 009/2023 - SECJEL 

Ano 
Nº do 

contrato 
Favorecido 

Licitação 
de Origem 

Objeto Assinatura Vigência Gestor Fiscal 

2023 
043/2023- 
SECJEL 

 R. N. L 
MADEIRA ME 

AD22003-
SECJEL 

Prestação de serviços de locação de 
som, iluminação, painéis de led, 

projetor, tv e tela de projeção para dar 
suporte na realização de eventos na  
cidade de Sobral promovidos pela 
Secretaria da Juventude, Esporte e 

Lazer, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na 

proposta da contratada. 
 

01/11/2023 
01/11/2023 
01/11/2024 

Jamyle Moreira 
de Almeida Lima 

Diego Cavalcante 
Portela, Gerente de 
Esporte Inclusivo  

 
Maria de Lourdes de 

Oliveira Sousa, 
Assistente Técnico 

DAS 1 

2023 
044/2023- 
SECJEL 

EMERSON 
SANTOS 

NASCIMENTO 

AD22003-
SECJEL 

Prestação de serviços de locação de 
som, iluminação, painéis de led, 

projetor, tv e tela de projeção para dar 
suporte na realização de eventos na  
cidade de Sobral promovidos pela 
Secretaria da Juventude, Esporte e 

Lazer, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na 

proposta da contratada. 

01/11/2023 
01/11/2023 
01/11/2024 

Jamyle Moreira 
de Almeida Lima 

Diego Cavalcante 
Portela, Gerente de 
Esporte Inclusivo  

 
Maria de Lourdes de 

Oliveira Sousa, 
Assistente Técnico 

DAS 1 

2023 
045/2023- 
SECJEL 

NOTA 
MUSICAL 

ATIVIDADES 
DE 

SONORIZAÇÃ
O E DE 

ILUMINAÇÃO 
LTDA 

AD22003-
SECJEL 

Prestação de serviços de locação de 
som, iluminação, painéis de led, 

projetor, tv e tela de projeção para dar 
suporte na realização de eventos na  
cidade de Sobral promovidos pela 
Secretaria da Juventude, Esporte e 

Lazer, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na 

proposta da contratada. 

01/11/2023 
01/11/2023 

     01/11/2024 
Jamyle Moreira 

de Almeida Lima 

Diego Cavalcante 
Portela, Gerente de 
Esporte Inclusivo  

 
Maria de Lourdes de 

Oliveira Sousa, 
Assistente Técnico 

DAS 1 

2023 
046/2023- 
SECJEL 

TA2 
CONSTRUÇÕE
S E EVENTOS 

LTDA 

AD22003-
SECJEL 

Prestação de serviços de locação de 
som, iluminação, painéis de led, 

projetor, tv e tela de projeção para dar 
suporte na realização de eventos na  
cidade de Sobral promovidos pela 
Secretaria da Juventude, Esporte e 

Lazer, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na 

proposta da contratada. 

01/11/2023 
01/11/2023 
01/11/2024 

Jamyle Moreira 
de Almeida Lima 

Diego Cavalcante 
Portela, Gerente de 
Esporte Inclusivo  

 
Maria de Lourdes de 

Oliveira Sousa, 
Assistente Técnico 

DAS 1 
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